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1 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E CONSULTOR: 
 

 

1.1 Identificação do Empreendedor; 
 

Município de Três Barras 

CNPJ: 83.102.400/0001-35 

Avenida Santa Catarina, 616 - Centro–  

CEP: 89490-000– Três Barras - SC. 

Fone: (47) 3623-0121- (47) 3623-1084 

Prefeita Municipal: Ana Claudia Da Silveira Quege 

 

1.2 Identificação do Consultor; 
 

DAVANTI ENGENHARIA LTDA.  

CNPJ: 15.129.617/0001-89 

Fone: (48) 3466-3489 

Rua Vidal Ramos, 195 – Sala 01 – Centro 

Orleans/SC - CEP: 88.870-000. 

 

1.2.1 Equipe Técnica. 
 

Oéliton Antunes Coelho Engenheiro Civil CREA 115.283-2 

Mateus Jacques Nazario Engenheiro Civil CREA 164.158-6 

Márcia C. Mattei Della Giustina Engenheira Agrimensora CREA 081.383-3 

Marcos Cancelier Mattei Engenheiro Agrimensor CREA 112.997-9 

Regis da Silva Engenheiro Eletricista CREA 115.225-0 

Rangel Warmeling Feldhaus Engenheiro Ambiental CREA 123.791-2 

Cassio Martins Coelho Eng.º Sanit. e Ambiental CREA 179.384-0 

Douglas Da Silva De Souza Arquiteto e Urbanista CAU A48070-3 

Diego Gabriel Teixeira Laboratorista RG. 5.045.861 

 

callto:(47)%203623-1084
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2 APRESENTAÇÃO: 
 

 

Os serviços para a elaboração do projeto básico e executivo de 

pavimentação da Avenida Rigesa, foram desenvolvidos de acordo com o 

termo de referência do Edital de Pregão Eletrônico p/ Obras e Serv. 

Engenharia n.º 0066/2024, contrato n.º CT25CIN0075, e fazem parte do escopo 

os seguintes serviços: 

 

• Mapa de Situação e Localização; 
 

• Estudo Topográfico 
• Estudo Hidrológico 
• Estudo Geotécnico 
• Estudo do Tráfego 

 

• Projeto de Interferência 
• Projeto Geométrico 
• Projeto Terraplenagem 
• Projeto Drenagem 
• Projeto de Pavimentação 
• Projeto de Urbanização 
• Projeto de Sinalização 
• Projetos Complementares 

 

• Memorial Descritivo 
• Memorial de Quantitativos 
• Orçamentação 
• ART e Laudo 
• Aprovação  

 

Abaixo segue localização do empreendimento através de imagem 

área. 
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Figura 2.1 – Imagem Aérea do Empreendimento 

Fonte: Google Earth / Julho 2025 
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3 PROJETO DE SINALIZAÇÃO 
 

 

3.1 Sinalização Horizontal; 
 

 

A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os 

usuários sobre as condições de utilização adequada da via, compreendendo 

as proibições, restrições e informações que lhes permitam adotar 

comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os 

fluxos de tráfego. 

A sinalização horizontal é classificada segundo sua função: 

• Ordenar e canalizar o fluxo de veículos; 
• Orientar o fluxo de pedestres; 
• Orientar os deslocamentos de veículos em função das condições físicas da 

via, tais como, geometria, topografia e obstáculos; 
• Complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou 

indicação, visando enfatizar a mensagem que o sinal transmite; 
• Regulamentar os casos previstos no Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

Em algumas situações a sinalização horizontal atua, por si só, como 

controladora de fluxos. 

Pode ser empregada como reforço da sinalização vertical, bem 

como ser complementada com dispositivos auxiliares. 

 

 

3.1.1 A Importância da sinalização horizontal: 
 

 

• Permite o melhor aproveitamento do espaço viário disponível, maximizando 
seu uso; 

• Aumenta a segurança em condições adversas tais como: neblina, chuva e 
noite; 

• Contribui para a redução de acidentes; 
• Transmite mensagens aos condutores e pedestres. 
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Apresenta algumas limitações: 

• Reduzir a durabilidade, quando sujeita a tráfego intenso; 
• Visibilidade deficiente, quando sob neblina, pavimento molhado, sujeira, ou 

quando houver tráfego intenso. 
 
 

3.1.2 Padrão de formas: 
 

 

A sinalização horizontal é constituída por combinações de traçado 

e cores que definem os diversos tipos de marcas viárias. 

Contínua: corresponde às linhas sem interrupção, aplicadas em 

trecho específico de pista; 

Tracejada ou Seccionada: corresponde às linhas interrompidas, 

aplicadas em cadência, utilizando espaçamentos com extensão igual ou 

maior que o traço; 

Setas, Símbolos e Legendas: correspondem às informações 

representadas em forma de desenho ou inscritas, aplicadas no pavimento, 

indicando uma situação ou complementando a sinalização vertical existente. 

 

 

3.1.3 Padrão de cores: 
 

 

Amarela, utilizada para: 

• Separar movimentos veiculares de fluxos opostos; 
• Regulamentar ultrapassagem e deslocamento lateral; 
• Delimitar espaços proibidos para estacionamento e/ou parada; 
• Demarcar obstáculos transversais à pista (lombada). 

 

Branca, utilizada para: 

• Separar movimentos veiculares de mesmo sentido; 
• Delimitar áreas de circulação; 
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• Delimitar trechos de pistas, destinados ao estacionamento regulamentado 
de veículos em condições especiais; 

• Regulamentar faixas de travessias de pedestres; 
• Regulamentar linha de transposição e ultrapassagem; 
• Demarcar linha de retenção e linha de “Dê a preferência”; 
• Inscrever setas, símbolos e legendas. 

 

Vermelha, utilizada para: 

•  Demarcar ciclovias ou ciclofaixas; 
•  Inscrever símbolo (cruz). 

 

Azul, utilizada como base para: 

Inscrever símbolo em áreas especiais de estacionamento ou de 
parada para embarque e desembarque para pessoas portadoras de 
deficiência física. 

 

Preta, utilizada para: 

Proporcionar contraste entre a marca viária/inscrição e o 
pavimento, (utilizada principalmente em pavimento de concreto) não 
constituindo propriamente uma cor de sinalização. 

 

A utilização das cores deve ser feita obedecendo-se aos critérios 

abaixo e ao padrão Munsell indicado ou outro que venha a substituir, de 

acordo com as normas da ABNT. 

 

Tabela 3-1 – Cores padrão Munsell 

 
 

 

3.1.4 Dimensões 
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As larguras das linhas longitudinais são definidas pela sua função e 

pelas características físicas e operacionais da via. 

As linhas tracejadas e seccionadas, são dimensionadas em função 

do tipo de linha e/ou da velocidade regulamentada para a via. 

A largura das linhas transversais e o dimensionamento dos símbolos 

e legendas são definidos em função das características físicas da via, do tipo 

de linha e/ou da velocidade regulamentada para a via. 

 

 

3.1.5 Materiais 
 

 

Diversos materiais podem ser empregados na execução da 

sinalização horizontal. A escolha do material mais apropriado para cada 

situação deve considerar os seguintes fatores: natureza do projeto (provisório 

ou permanente), volume e classificação do tráfego (VDM), qualidade e vida 

útil do pavimento, frequência de manutenção, dentre outros. 

Na sinalização horizontal podem ser utilizadas tintas, massas plásticas 

de dois componentes, massas termoplásticas, plásticos aplicáveis a frio, 

películas pré-fabricadas, dentre outros. 

Para proporcionar melhor visibilidade noturna a sinalização 

horizontal deve ser sempre retro refletiva. 

 

 

3.1.6 Aplicação e manutenção da sinalização 
 

 

Para a aplicação de sinalização em superfície com revestimento 

asfáltico ou de concreto novos, deve ser respeitado o período de cura do 

revestimento. Caso não seja possível, a sinalização poderá ser executada com 

material temporário, tal como tinta de durabilidade reduzida; 
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A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, 

graxas ou qualquer outro material que possa prejudicar a aderência da 

sinalização ao pavimento; 

Na reaplicação da sinalização deve haver total superposição entre 

a antiga e a nova marca/inscrição viária. Caso não seja possível, a 

marca/inscrição antiga deve ser definitivamente removida. 

 

 

3.1.7 Classificação 
 

 

A sinalização horizontal é classificada em: 

Marcas Longitudinais – separam e ordenam as correntes de tráfego; 

Marcas Transversais – ordenam os deslocamentos frontais dos 

veículos e disciplinam os deslocamentos de pedestres; 

Marcas de Canalização – orientam os fluxos de tráfego em uma via; 

Marcas de Delimitação e Controle de Parada e/ou Estacionamento 

– delimitam e propiciam o controle das áreas onde é proibido ou 

regulamentado o estacionamento e/ou a parada de veículos na via; 

Inscrições no Pavimento – melhoram a percepção do condutor 

quanto as características de utilização da via. 

 

 

3.1.8 Sinalização Horizontal a Base de Tinta Acrílica 
 

 

I.Especificações Técnicas. 

Esta especificação fixa as condições exigidas da empresa 

contratada, quanto à tinta à base de resina acrílica a ser utilizada na 

demarcação viária. 
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II.Documentos Complementares. 

Na aplicação desta especificação é necessário consultar as seguintes Normas 

da ABNT: 

• NBR 11862; 
• NBR-15438; 
• NBR-16184; 
• NBR 7396; 

 

III.Requisitos para a Tinta Acrílica, NBR 11862 

A tinta deve ser fornecida para uso em superfície de pavimento de 

concreto asfáltico e /ou de blocos sextavados de concreto (blokret), após a 

abertura do recipiente, não deverá apresentar sedimentos, natas ou grumos. 

Deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova 

camada e deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: 

• Temperatura entre 5°C e 40°C; 

• Umidade relativa do ar até 80%; 

A tinta deve estar em condições de ser aplicada por máquinas 

apropriadas e ter a consistência especificada, sem ser necessária a adição 

de outro aditivo qualquer. Pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, 

variáveis de 0,4 a 0,9mm; A tinta quando aplicada na quantidade 

especificada, deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir a liberação 

do tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos. 

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após 

aplicação no pavimento; a tinta aplicada, após secagem física total, deve 

apresentar plasticidade e características de adesividade ao pavimento, e 

produzir película seca, fosca e de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, 

gretas ou descascamento durante o período de vida útil. 

A tinta para demarcação viária a base de resina acrílica deve 

atender aos Requisitos Quantitativos e Qualitativos conforme as tabelas da 

NBR 11862 da ABNT. 

Deve atender às disposições da NBR 15438/06. 
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IV.Requisitos Específicos 

Requisitos quantitativos para tinta branca e amarela pela NBR 11 862 

 

Tabela 3-2 – Quantitativos Tinta Acrílica 

 
Fonte: Arquivo DETRAN 

 

Requisitos quantitativos para tinta branca e amarela pela NBR 12 935 

 

Tabela 3-3 – Quantitativos Resina Livre 

 
Fonte: Arquivo DETRAN 

 

Requisitos qualitativos para tinta branca e amarela pela NBR 11 862: 

 

Tabela 3-4 – Qualitativo Tinta Acrílica 

  
Fonte: Arquivo DETRAN 
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Tabela 3-5 – Qualitativo Resina Livre 

  
Fonte: Arquivo DETRAN 

 

A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 250 

mcd/lux.m² para o branco e 150 mcd/lux.m² para o amarelo, sendo que esses 

valores devem se manter por um período não inferior a 30 dias após conclusão 

do serviço e se manter com 80% dos valores iniciais no período compreendido 

entre 30 e 60 dias. 

As microesferas devem ser distribuídas uniformemente sobre a 

superfície da faixa e devem estar suficientemente ancoradas, ou seja, com 

60% do seu diâmetro imerso no material. 

 

 

3.2 Sinalização Vertical; 
 

 

É um subsistema da sinalização viária cujo meio de comunicação 

está na posição vertical, normalmente em placa, fixado ao lado ou suspenso 

sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, 

eventualmente, variáveis, através de legendas e/ou símbolos pré-

reconhecidos e legalmente instituídos. 

 

 

3.2.1 Sinalização de regulamentação 
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Tem por finalidade informar aos usuários as condições, proibições, 

obrigações ou restrições no uso das vias. Suas mensagens são imperativas e o 

desrespeito a elas constitui infração.  

A forma padrão do sinal de regulamentação é a circular, e as cores 

são vermelha, preta e branca. 

 

Tabela 3-6 – Características dos Sinais de Regulamentação 

  
Fonte: Arquivo DENATRAN 

 

Constituem exceção quanto à forma, os sinais R-1 – Parada 

Obrigatória e R-2 – Dê a Preferência, com as características  

 

Tabela 3-7 – Características dos Sinais de Regulamentação 

  
Fonte: Arquivo DENATRAN 

 

Devem ser observadas as dimensões mínimas dos sinais, conforme o 

ambiente em que são implantados, considerando-se que o aumento no 

tamanho dos sinais implica em aumento nas dimensões de orlas, tarjas e 

símbolos. 

 

 

3.2.2 Sinalização de Advertência 
 



3 - PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

 
REV. 00 out-25 Pág. 18 

Tem por finalidade alertar os usuários da via para condições 

potencialmente perigosas, indicando sua natureza. 

A forma padrão dos sinais de advertência é quadrada, devendo 

uma das diagonais ficar na posição vertical. À sinalização de advertência 

estão associadas as cores amarela e preta. 

 

Tabela 3-8 – Características dos Sinais de Advertência 

  
Fonte: Arquivo DENATRAN 

 

Devem ser observadas as dimensões mínimas dos sinais, conforme a 

via em que são implantados, considerando-se que o aumento no tamanho 

dos sinais implica em aumento nas dimensões de orlas e símbolos. 

 

 

3.2.3 Sinalização de Indicação 
 

 

Tem por finalidade identificar as vias e os locais de interesse, bem 

como orientar condutores de veículos quanto aos percursos, os destinos, as 

distâncias e os serviços auxiliares, podendo também ter como função a 

educação do usuário. Suas mensagens possuem caráter informativo ou 

educativo. 

A sinalização de indicação está dividida nos seguintes grupos: 

• Placas de identificação 
• Placas de orientação de destino 
• Placas educativas 
• Placas de serviços auxiliares 
• Placas de atrativos turísticos 
• Placas de postos de fiscalização 
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A sinalização de indicação possui caráter informativo ou educativo. 

As formas, os elementos, as cores e as dimensões mínimas que 

constituem a sinalização de indicação são objeto de Resolução nº 160/04 do 

CONTRAN e devem ser rigorosamente seguidos, para que se obtenha o 

melhor entendimento por parte do usuário. 

Tabela 3-9 - Referente ao padrão e respectivo código de cada cor. 
Cor Padrão Código 

Branca Munsell N 9,5 
Preta Munsell N 0,5 
Verde Munsell 10 G 3/8 
Azul Munsell 5 PB 2/8 

Amarela Munsell 10 YR 7,5/14 
Marrom Munsell 5 YR 6/14 

 

 

3.3 Dispositivos Auxiliares 
 

 

Dispositivos auxiliares são elementos aplicados na via ou em 

obstáculos próximos a ela, de forma a tornar mais eficiente e segura a 

operação do trânsito. 

São constituídos de materiais, formas e cores diversas, dotados ou 

não de retro refletividade, com as funções de: 

• Incrementar a visibilidade da sinalização, do alinhamento da via e dos 

obstáculos à circulação; 

• Reduzir a velocidade do trânsito; 

• Reduzir os acidentes e minimizar sua severidade; 

• Alertar os condutores quanto a situações de perigo potencial, em caráter 

permanente ou temporário; 

• Fornecer proteção aos usuários da via e da ocupação lindeira; 

• Controlar o acesso de veículos em determinadas vias, áreas e passagens 

de nível. 
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Os dispositivos auxiliares são utilizados para complementar a 

sinalização padronizada. Isolados, não possuem função de regulamentar a 

circulação nas vias públicas. 

As formas, cores e dimensões dos dispositivos auxiliares estão 

disciplinados neste Manual. 

Os dispositivos de sinalização auxiliar, conforme disposto no CTB, são 

sinais de trânsito que estão previstos no artigo 87 e no Anexo II, e devem 

respeitar, em especial, o disposto no artigo 82: 

“É proibido afixar sobre a sinalização de trânsito e respectivos 

suportes, ou junto a ambos, qualquer tipo de publicidade, 

inscrições, legendas e símbolos que não se relacionem com a 

mensagem da sinalização.” 

Para trechos de rodovias com características de vias urbanas, as 

tipologias permitidas devem seguir as diretrizes para vias urbanas. 

Entendem-se por trechos de rodovias com características de vias 

urbanas aqueles com características operacionais similares às de vias urbanas, 

imóveis edificados ao longo de sua extensão, e em alguns casos, existência 

de guia e calçada. 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-

se ter como princípio básico as condições de sua percepção e compreensão 

pelos usuários da via, garantindo a sua real eficácia. 

Para isso, é preciso assegurar aos dispositivos auxiliares os princípios 

a descritos a seguir: 

• Legalidade: Obedecer ao Código de Trânsito Brasileiro – CTB e legislação 

complementar. 

• Padronização: Seguir um padrão legalmente estabelecido: situações iguais 

devem ser sinalizadas com o mesmo critério. 

• Suficiência: Permitir fácil percepção do que realmente é importante com a 

quantidade de sinalização compatível com a necessidade. 

• Clareza: Transmitir mensagens de fácil compreensão. 
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• Precisão e confiabilidade: Ser precisa e confiável. Corresponder à situação 

existente. 

• Visibilidade e legibilidade: Ser vista a distância necessária. Ser lida em 

tempo hábil para a tomada de decisão. 

• Manutenção e conservação: Estar permanentemente limpa, conservada, 

fixada e visível. 

 

 

3.3.1 Classificação 
 

 

Os dispositivos auxiliares são agrupados em nove conjuntos distintos, 

de acordo com a sua função: 

• Dispositivos Delimitadores; 

• Dispositivos de Canalização; 

• Dispositivos de Sinalização de Alerta; 

• Alterações nas Características do Pavimento; 

• Dispositivos de Contenção Veicular; 

• Barreiras Antiofuscamento e Acústica; 

• Dispositivos de Proteção para Pedestres e/ou Ciclistas; 

• Dispositivos Luminosos; 

• Dispositivos de Uso Temporário; 

• Dispositivos de Controle de Acesso. 

 

 

3.3.1.1 Dispositivos Delimitadores 
 

 

São dispositivos utilizados para orientar o condutor quanto aos limites 

do espaço destinado ao rolamento e a sua separação em faixas de trânsito. 
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Geralmente possuem unidades retro refletivas ou catadióptricos, 

que possuem a capacidade de refletir a luz incidente dos faróis de forma 

visível ao condutor. 

Podem ser aplicados tanto no pavimento, reforçando as marcas 

viárias, quanto ao longo das áreas adjacentes à pista, em suportes de fixação 

próprios, ressaltando o seu limite. 

Podem conter uma ou duas faces com elementos retro refletivos, 

classificando-se respectivamente em mono ou bidirecionais. Sua escolha é 

feita em função do sentido de circulação da via, inclusive quanto à cor do 

elemento refletivo: branca, para via de sentido única, ou amarela, para via 

de duplo sentido. 

Os dispositivos delimitadores são de grande valia à noite e sob 

condições atmosféricas adversas nas vias onde seja necessário destacar a sua 

geometria, as faixas de rolamento ou a existência de obstáculos, devido à 

deficiência de iluminação da via pública ou condições climáticas adversas. 

 

Situações propícias a sua utilização: 

• Balizamento lateral de via urbana ou de rodovia em trechos retos, 

alterações geométricas, curvas acentuadas, bifurcações, reforço da 

sinalização vertical de obstáculos, etc.; 

• Reforço da linha de demarcação de faixas de trânsito em vias urbanas ou 

rodovias; 

• Reforço na demarcação horizontal de obstáculos laterais ou no meio da pista; 

• Reforço das marcas de canalização; 

• Demarcação de faixas de uso exclusivo para alguma categoria de veículo. 

Os dispositivos delimitadores são classificados nos seguintes tipos: 

• Balizador; 

• Balizador de Ponte, Viaduto, Túnel, Barreira e Defensa; 

• Tacha; 

• Tachão; 

• Cilindro Delimitador; 
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3.3.1.1.1 Tachão 
 

 

 
Figura 3-1 Tacão 

 

O tachão delimita ao condutor a utilização do espaço destinado à 

circulação, inibindo a transposição de faixa de trânsito ou a invasão de marca 

de canalização, devendo sempre estar associado a uma marca viária. 

 

Características 

É constituído de material rígido e pigmentado (corpo), usualmente 

de forma semelhante a troncos de pirâmide com base retangular e elemento 

retro refletivo, aplicado diretamente no pavimento. 

O tachão deve atender no mínimo às normas técnicas da ABNT. 

 

 
Figura 3-2 Normas técnicas da ABNT 

 

Cor 

O corpo do tachão deve ser sempre de cor amarela. O elemento 

retro refletivo pode ter as seguintes cores  

• Branca – em zona neutra, para separar fluxos do mesmo sentido; 

• Amarela – em zona neutra, para separar fluxos de sentidos opostos. 
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Figura 3-3 Cores do elemento retro refletivo 

 

Dimensões 

O tachão deve ter as seguintes dimensões: 

• L1 (face que contém o elemento retro refletivo) = 25,0 cm +- 0,5 cm 

• L2 = 15,0 cm +- 0,5 cm 

• H (altura) = 4,7 cm +- 0,3 cm 

• Elemento retro refletivo = mínimo 10,0 cm x 1,5 cm 

 

 
Figura 3-4 Dimensão dos Tachões 

 

Princípios de utilização 

Pode ser utilizado quando se deseja manter o condutor circulando 

no espaço destinado ao rolamento: 

• Inibindo Invasão de marca de canalização; 

• Delimitação de área de mini rotatória, induzindo o movimento circular para 

veículo de pequeno porte e permitindo o movimento de conversão para 

caminhão e ônibus. 

 

Não deve ser utilizado: 

• Transversal ao fluxo de trânsito; 
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• Transversal em acostamento; 

• Sobre marcas longitudinais de vias urbanas e rurais; 

• Em vias urbanas com velocidade superior a 40km/h; 

 

 

3.3.1.1.2 Colocação das tachas e tachões 
 

 

A tacha deve ser colocada junto à sinalização horizontal que vai 

realçar com o elemento retro refletivo perpendicular ao fluxo e voltada para 

o sentido de circulação dos veículos, devendo ser monodirecional ou 

bidirecional, de acordo com o sentido de circulação da pista. 

O espaçamento (d) entre tachas varia de acordo com a 

velocidade e deve seguir o disposto na abaixo. 

O espaçamento (d) para situação especial deve ser utilizado em 

trechos de pista onde se quer melhor condição de visibilidade, devido a 

fatores ambientais ou geométricos adversos, tais como neblina, chuva, 

declive, aclive, curva, etc. 

Em via rural ou de trânsito rápido, no trecho de 150m que antecede 

a situação especial, o espaçamento (d) entre tachas da linha de bordo deve 

diminuir gradativamente. 

 

Tabela 3-10 – Velocidade e espaçamento 
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O tachão pode ser colocado imediatamente ao lado da sinalização 

horizontal ou sobre ela com o elemento retro refletivo perpendicular ao fluxo 

e voltado para o sentido de circulação dos veículos, devendo ser 

monodirecional ou bidirecional, de acordo com o sentido de circulação da 

pista de trânsito. 

Recomendam-se os seguintes critérios para colocação de tachão, 

conforme a Tabela: 

 

Tabela 3-11 Critérios para colocação de tachão 

 
 

 
Figura 3-5 Marca de canalização ao lado de fluxo veicular 
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Figura 3-6 Marca de canalização de fluxos divergentes ou convergentes 

 

 
Figura 3-7 Mini rotatória 

 

O material dos tachões e mini tachões devem suportar carga de no 

mínimo 1500 kgf. 

O corpo deve ser de material orgânico-inorgânico à base de resinas 

sintéticas e materiais de enchimento constituídos de minerais de cor amarela 
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permanente, contendo na base estrutura em aço 1010/1020, tela de nylon, 

para absorção de impactos, e dois pinos de fixação com barra transversal. 

Pino de fixação deve ser constituído de parafusos de rosca 

completa, aço 1010/1020, com proteção contra a oxidação devendo ser 

parte do corpo do tachão ou mini tachão, no mesmo material, eliminando 

qualquer forma de fixação entre os pinos e o tachão ou mini tachão após a 

fabricação. 

Deve ser constituído por elementos refletivos de vidro lapidado e 

espelhado, ou outro material com características de dureza, resistência à 

abrasão e retro refletividade superior ao vidro lapidado, incrustados em 

suporte de ABS, fixados por meio de rebites e cola. 

A cola é constituída de material sintético, pré-acelerado, à base de 

resinas de poliéster de cura rápida e oferecer perfeita aderência dos 

dispositivos ao pavimento de concreto ou asfáltico; seu tempo de secagem 

não pode ser superior a 45 minutos. 

As dimensões recomendadas são as apresentadas nas figuras 

abaixo. 
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Figura 3-8 – Tachão Refletivo com Pino de Fixação 
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Figura 3-9 - Mini tachão Refletivo com Pino de Fixação 

 

 

3.4 Sinalização de Obras; 
 

 

A execução de serviços de manutenção do pavimento e de obras 

em rodovias, em especial, assim como a ocorrência de situações de 

emergência, são fatores que determinam o surgimento de problemas de 

fluidez e segurança na circulação de veículos. Situações deste tipo 

constituem-se em fatos imprevistos para quem está dirigindo ao longo da 

rodovia, em condições de velocidade relativamente constantes. 

Além de um adequado planejamento para a execução desses tipos 

de obras e do desenvolvimento de projetos de desvio de trânsito, cuidado 
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especial deve ser dado à sinalização para que se obtenha um controle seguro 

do fluxo de tráfego. 

Seguindo esse pressuposto, uma sinalização para as obras em 

rodovias deve: 

• Advertir, com a necessária antecedência, a existência de obras ou 
situações de emergência adiante e a situação que se verificará na pista 
de rolamento; 

• Regulamentar a velocidade e outras condições para a circulação segura; 
• Canalizar e ordenar o fluxo de veículos junto à obra, de modo a evitar 

movimentos conflitantes, evitar acidentes e minimizar congestionamento; 
• Fornecer informações corretas, claras e padronizadas aos usuários da via. 

 

I. Condições Determinantes 
 

A sinalização deve estar sempre adaptada às características das 

obras e da rodovia onde será implantada. Deve apresentar boa legibilidade, 

visibilidade e credibilidade. Dessa forma, as condições básicas que 

determinam a escolha do tipo e quantidade de sinais e dispositivos e suas 

características. 

 

II. Duração da obra 
 

A sinalização provisória deve ter características próprias, conforme 

o tempo necessário à execução das obras, que podem ser de curta ou longa 

duração. 

Para as obras de curta duração, os dispositivos de sinalização 

devem, também, ser os mais portáteis possíveis, admitindo-se, porém, 

dispositivos fixos e de maior porte. Para as de longa duração, a portabilidade 

perde importância como fator determinante na escolha dos dispositivos. 

O fato gerador da necessidade da intervenção pode, também, 

ocorrer de forma não prevista (casos emergenciais), tais como 

desmoronamentos, acidentes ou erosão da pista. Nos casos de emergências, 

recomenda-se a utilização de dispositivos portáteis, possibilitando uma rápida 

implantação ou desativação da sinalização. 
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III. Mobilidade da obra 
 

A sinalização de obras também se caracterizará por uma maior ou 

menor necessidade de adoção de dispositivos portáteis, conforme o evento 

determine a implantação de canteiros de obras móveis ou fixos. 

 

IV. Interferência no tráfego 
 

A localização da obra na pista de rolamento determina a alteração 

da circulação de forma específica, conforme a situação bloqueie 

acostamento, faixas à direita, à esquerda, no centro ou toda a pista. Isso 

implica em variações na forma de sinalizar o trecho em obras, com o objetivo 

de canalizar adequadamente o fluxo de veículos. 

 

V. Características da rodovia 
 

Além da variação na localização da obra na pista, a característica 

do trecho da rodovia em obras também determinará a variação da 

sinalização, particularmente, nas seguintes condições: 

• Rodovia de pista única, com uma ou duas faixas de circulação por 
sentido; 

• Rodovia de pista dupla (com canteiro central), com duas ou mais faixas 
de circulação por sentido; 

• Trecho de rodovia apresentando melhores ou piores condições de 
visibilidade. 

 

VI. Legibilidade e visibilidade 
 

Tendo em vista a condição de imprevisibilidade da situação 

provocada pela ocorrência de obras ou emergências, a sinalização a ser 

implantada deve apresentar legibilidade e visibilidade. Para tanto, a 

sinalização provisória deve: 

• Apresentar dimensões e características padronizadas; 
• Ser implantada com critérios uniformes; 
• Apresentar bom estado de conservação; 
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• Estar adaptada às condições atmosféricas, devendo ser sempre 
retrorrefletiva ou acompanhada de dispositivos luminosos, quando os 
canteiros de obras permanecerem ativados durante o período noturno ou 
estiverem implantados em locais sujeitos à neblina; 

• Ser objeto de manutenção, enquanto perdurar a situação temporária. 
 

VII. Credibilidade 
 

Como toda a sinalização de trânsito, a relativa a obras deve 

informar ao usuário a exata situação decorrente da implantação do canteiro 

de obras. Assim, o conjunto de sinais deve ser implantado de forma a transmitir 

com clareza e precisão as condições que serão encontradas adiante, tais 

como: a localização da obra, as consequências na circulação e o fim do 

trecho em obras. 

A informação precisa através da sinalização, da real situação 

verificada, é fundamental para credibilidade das mensagens transmitidas e 

para a predisposição de obediência a determinações e orientações. Assim, é 

de fundamental importância informar o fim do trecho em obras, quando a 

condição normal da pista voltar a ocorrer. 

 

 

3.4.1 Sinalização Vertical de Obras 
 

 

Os dispositivos de sinalização vertical regularmente utilizados 

quando da ocorrência de obras, serviços de manutenção e conservação ou 

ainda de situações de emergências em rodovias. 

A sinalização vertical temporária, utilizada quando da execução de 

obras, é composta principalmente de sinais de advertência e de 

regulamentação. Sinais de indicação são necessários quando a localização 

das obras determina a necessidade de desvios de fluxos de veículos. 
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A aplicação conjunta desses sinais tem por objetivo advertir os 

usuários sobre as condições do tráfego na via, regulamentar a circulação de 

trânsito e fornecer indicações necessárias ao seu deslocamento. 

 

I. Cores 
 

Os sinais verticais temporários são apresentados com as seguintes 

cores: 

• Sinais de regulamentação: fundo branco, orla e tarja vermelhas e símbolos 
pretos, com exceção do sinal de parada obrigatória R-1; 

• Sinais de advertência: fundo laranja e orla, legendas e símbolos pretos; 
• Sinais de indicação: fundo laranja e orla, legendas e símbolos pretos. 

 

II. Dimensões 
 

Os sinais temporários de regulamentação e advertência devem ter 

as seguintes dimensões: 

• 1,20 m para rodovias de classe 0 e IA; 
• 1,00 m para rodovias de classe IB; 
• 0,80 m para rodovias de classe II, III e IV. 

Essas medidas se referem a: 

• Distância entre lados opostos, no sinal de Parada 
Obrigatória, R-1; 

• Lado do sinal Dê a Preferência, R-2; 
• Diâmetro de sinais circulares de regulamentação; 
• Lado do quadrado dos sinais de advertência. 

Os sinais temporários de indicação de obras devem ter dimensões 

compatíveis com o número de faixas e com a classe da rodovia, empregando 

altura de letra apropriada na diagramação das legendas. 

 

III. Posicionamento das placas 
 

O posicionamento das placas de sinalização de obras pode variar 

conforme o período de duração das obras e se as obras são em um local 

específico ou se são móveis, como por exemplo, a execução de pintura de 

faixas. 
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No caso de obras de longa duração, num local específico, as placas 

de sinalização de obras podem ser instaladas na margem da via, conforme o 

estabelecido no Manual de Sinalização Rodoviária do 

DNIT, ou até mesmo na própria pista, dependendo da situação. 

No caso de obras móveis, de reparos de curta duração ou 

emergências, as placas de sinalização podem ser colocadas sobre cavaletes 

ou suportes móveis, dispostos da maneira mais apropriada para garantir a 

segurança de usuários, trabalhadores e a integridade dos dispositivos. 

 

IV. Materiais utilizados 
 

As placas de sinalização de obras podem ser confeccionadas em 

chapas de aço, de alumínio ou outro material especificado no Manual de 

Sinalização Rodoviária e nas Especificações de Serviço do DNIT, desde que 

recobertas por película retrorrefletiva. 

 

V. Sinalização Vertical de Advertência de Obras 
 

Os sinais de advertência utilizados nesta obra apresentam, em sua 

maioria, a forma quadrada com uma diagonal na horizontal. 

 

VI. Sinal A-24: Obras 
 

Adverte o condutor de veículos da existência, adiante, de obras no 

leito ou junto à rodovia. 

Deve ser utilizado para advertir da existência de trecho da rodovia 

com execução de obras na pista, acostamento e/ou sobre canteiros 

divisórios. 

O sinal A-24 deve ser, sempre, o primeiro da sequência da 

sinalização de obras. Portanto, deve ser colocado na área de pré-sinalização, 

antecedendo os demais sinais de advertência ou regulamentação. Deve vir 
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acompanhado de informação complementar, do tipo “A ... m”, quando a 

obra for executada na pista ou acostamento. 

 
Figura 3-10 - Sinal A-24: Obras 

 

VII. Sinalização Vertical de Regulamentação 
 

O conjunto completo de placas de sinalização vertical de 

regulamentação encontra-se no Manual de Sinalização Rodoviária do DNIT. 

Estas placas se destinam a regulamentar as condições de circulação na via. 

Nesta subseção são apresentados os sinais de regulamentação utilizados na 

sinalização de obras ou emergências. 

 

VIII. Sinal R-7: Proibido ultrapassar 
 

Assinala ao condutor do veículo que é proibido realizar a operação 

de ultrapassagem no trecho regulamentado. 

Deve ser utilizado nas seguintes condições: 

• Quando os serviços de execução das obras não permitam a 
ultrapassagem segura dos veículos; 

• Ser colocado na área de pré-sinalização, em vias de pista única e sentido 
duplo de circulação; 

• Na área de atividade, no caso de desvios com faixa única por sentido de 
tráfego. 

Em desvios extensos, deve ser repetida a cada 500 m, para 

relembrar ao condutor do veículo a restrição de ultrapassagem. 
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Figura 3-11 - Sinal R-7: Proibido ultrapassar 

 

IX. Sinal R-19: Velocidade máxima permitida 
 

Regulamenta o limite máximo de velocidade em que o veículo 

pode circular. A velocidade indicada deve ser observada a partir do local 

onde for colocada a placa até onde houver outra que a modifique. 

Deve ser utilizado sempre que haja necessidade de controle de 

velocidade, em função do potencial de periculosidade no segmento em 

obra. 

Deve ser colocado nas seguintes condições e quantidades: 

• Quantas forem necessárias, na área de pré-sinalização, para reduzir a 
velocidade dos veículos na aproximação do trecho em obras; 

• Na área de atividade, para regulamentar a velocidade na passagem pelo 
local da obra; e 

• Após o final das obras, para retomar a regulamentação da velocidade 
normal da via. 

Em desvios extensos, deve ser repetida a cada 500 m, para reforçar 

a restrição ao condutor do veículo. 

 

 
Figura 3-12 - Sinal R-19: Velocidade máxima permitida 

 

X. Sinalização Vertical de Indicação de Obras 
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A execução de obras ou a ocorrência de situações de emergência 

em rodovias podem determinar: 

• O bloqueio total da pista e/ou acostamento; e 

• A necessidade de se implantar sinalização que oriente os motoristas a 

circularem por desvios para o acostamento ou para pista variante 

provisória. 

Nestes casos, utiliza-se a sinalização vertical de indicação. As placas 

devem seguir os critérios da seção 8 do Manual De Sinalização de Obras e 

Emergências em Rodovias, serem apresentadas na forma retangular e serem 

confeccionadas com as seguintes cores: fundo laranja e letras, setas e tarjas 

pretas. 

 

XI. Sinal de acostamento em obras a ........ metros 
 

Adverte o condutor da existência de obras ou serviços no 

acostamento. 

Deve ser utilizado sempre houver reparos no acostamento 

propriamente dito ou serviços que exijam a presença de homens e/ou 

máquinas no acostamento, tais como limpeza da faixa de domínio. 

 

 
Figura 3-13 - Sinal de acostamento em obras a ........ metros 
 

XII. Sinal de fim de obras 
 

Adverte o condutor do veículo do término do trecho em obras na 

via. 

Dever ser utilizado nas seguintes condições: 
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• Sempre que o condutor do veículo possa retornar à condição normal de 
tráfego na via; 

• Ser colocado imediatamente após o trecho em obras, na área de 
sinalização de fim das obras. 

 

XIII. Projetos – Tipo 
 

Segue abaixo exemplo de seção tipo de sinalização de obra com 

bloqueio do acostamento. 
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Figura 3-14 - Sinalização de Obra – Bloqueio do Acostamento 
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Figura 3-15 - Sinalização de Obra – Legenda 
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4 TERMO DE ENCERRAMENTO 
 

 

Este termo tem como objetivo formalizar o encerramento deste 

projeto, que foi desenvolvido em parceria com o contratante. 

Este volume teve como finalidade a apresentação da metodologia 

utilizada para elaboração do projeto de urbanização deste empreendimento. 

Com o encerramento do projeto, todos os produtos e serviços foram 

entregues conforme o planejamento, e as partes envolvidas foram 

devidamente comunicadas. 

Agradecemos ao contratante e a todos os envolvidos pelo apoio e 

colaboração durante a execução do projeto. 

Este termo de encerramento é assinado quarta-feira, 29 de outubro 

de 2025, contendo 42 páginas e confirma que todas as obrigações e 

compromissos foram cumpridos, encerrando formalmente o projeto. 

 

 

 

___________________________ 
Oeliton Antunes Coelho 
Responsável Técnico 
CREA-SC 115.283-2 
 

 

 
___________________________ 
Marcos Cancelier Mattei 
Diretor Técnico 
CREA-SC 112.799-7 
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